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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADO luA GERAL FEDERAL

PROCURADORlA FEDERAi ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Ruo Mayrink VCig:I, 09. 22" anuar- Ccntro - Rio d~ Jal1dro- Ccp 20.UlJO-050

Td,: {2 J } 3037-)73 t 13037-3208 - fux.; (2 J) JOJ7.J:!06

Parecer N° 0038-2015-AGUIPGF/PFE/INPIJCOOPI-LBC-1.0
PROCESSO W 52400.061246-2015-33
INTERESSADO: Diretoria de Marcas.
ASSUNTO: Minuta de resolução sobre apostilamento no registro marcário.

l. Resolução do INPI, editada no excrClCIO de
suas atribuições legais, e que disciplina a prática
do apostilamento, não contigura hipótese de
invasão, pelo poder normativo da Administração,

· de matéria reservada à lei formal, posto que a Lei
9.279/96 é silente no tocante ao procedimento em

· análise.
11.O sinal genérico ou comum se apresentado de

· forma distintiva, torna-se passivel de registro.
,Esse registro não confere a exclusividade do sinal
ao titular. A I1wrca concedida protege (/
distilllividade atrelada ao o·il1al.
IlI. Um certificado de registro desprovido de uma
,apostila específica. denominada de casuística,
não significa a outorga de direitos exclusivos
sobre sinais carentes de distintividade.

Senhor Diretor de Marcas,

I. RELATÓRIO

I. A Diretoria de Marcas. medial)te o Memorando na I57/201 5-INPIIDIRMA.
submete à Procuradoria minuta de resolução sobre apostilamento do registro marcário.

2. A proposta normativa insere-se. em um contexto no qual a auwrquia busca
medidas para reduzir o backlug de pedidos de registro de marca, de patente e de registro de
desenho industrial.



3. Algumas dessas medidas foram examinadas pela Procuradoria. nos últimos dias.
A minuta de resolução que institui a análise por amostragem das procurações no âmbito da
Diretoria de Marcas, por exemplo, foi examinada pela Procuradoria por meio do Parecer n"
0027-2015-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-I.O.

4. As medidas de redução do estoque de processos pendentes têm em comum a
otimização do procedimento administrativo,' o que significa excluir a formulação de exigências
não previstas na Lei 9.279/96, ainda que interessantes sob o ponto de vista do usuário. Não
apenas isso.

5. As etapas do exame são revisws parriculannenle com a linalidade de alterar erapas
de exame não-essenciais que consomem teIl1po do examinador. Se a Ici prevê uma elapa no
processo administrativo, ela é considerada, essencial. Por outra senda, há etapas no exame
desprovidas de previsão legal e, por isso, sã,o passíveis de alteração substancial, ou mesmo dc
eliminação.

6.
propriamente
concessões.

Com isso, busca-se alocar a hora de trabalho do examinador para a atividade
dita de exame substantivo, o que rcprcsentará, um aumento do númcro dc

7. A Administração busca altcrnativas para diminuir o estoque de processos
pendentes de exame, algumas polêmicas, mas; necessárias em um momento emcrgencial no qual
a autarquia se encontra.

8. O tcmpo médio dc primeiro exame de pcdidos de rcgistro mal'cário alimentou nos
últimos três anos. No ano de 2012, o tempo m,édio foi de 34,9 meses. Em 2013, o tempo médio
de primeiro exame subiu para 42,9 meses e no ano de 2014 alcançou 43,1 meses. No ano de
2014,89,9% das marcas concedidas tiveram \,un trâmite administrativo de duração entre 3 e 4
anos. Esse dado é alarmante, principalmente sç for considerado que quase metade das empresas
brasileiras não completam o aniversário de três ,rinos de atividade.l

9. O mês de dezembro de 20 J.? encerrará com 94 examinadores de marca.
Reconhece-se a dedicação dos examinadorés para diminuição do estoque de processos
pendentes. Esse esforço reflete-se, por exemplq, nos dados de 2014. Em 2014,157.016 pedidos
de registro foram depositados, e 162.723 primei.ros exames foram concluídos.2 Ou seja, os dados
demonstram um número de primeiro exame sUP7rior ao de depósito.

, INPI. CoordtnaçãowGeral de Planejamenlo c Orçamento. Painel de Desempenho /lI.WifllcioI1UI. Rctcr~Jlcin: outubru
de 2015. Publicação: 13.11.2015, p. 18/20.
~ INPI. Coordenaçüo-Geral de Planejamento e Ol'1.:nmcJlto.'Paint?i dI! Desempenho Ins/ill,,:í()Jlal. ReferêlH.:ia: outubro
de2015.l'ublicação: IJ.II.2015.p.18.
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10. O estoque de processos pend,entes de primeiro exame no âmbito da Oirdoria de
Marcas. no ano de 2015, alcança o montante de 466.686.3 Se não forem adotadas medidas
radicais para minimizar o atraso na conclusão dos processos administrativos. restará prejudicado
o alcance da finalidade precipua da autarqui~.

11. Nesse pm1icular. cabe lemb"ar o aumento de julgados os quais entcndem a
inobservância dos princípios da razoável dutação do processo e da eticiêneia administrativa. el11

razão da demora na conclusão dos processos administrativos. nuo obstante o reconhecimento do
número intimo de servidores frente ao total d,e pedidos depositados.

"I - A despeito de o INPI possuir considerilvel hock/o!!. de proccssos
administrativos qe marca. não se pode olvidar que os princípios ela
razoável duração do processo e elicii?nciél nUlIlinislnlliv,l
possuem status constitucional (art. 5'. LXXVIII e 37. caput. ambos da
CRFB) e devem s~r respeitados.'"

"I - Caracterizadry a omissão injustiticada do INSTITUTO NACIONAL
DE PROPRIEDAPE INDUSTRIAL - INPI, na apreciaçilo de pedidos de
registro de marca "depositados pelo impetrante, correta é o sentença que,
confirmando a liminar, deferiu a segurança e estabeleceu o prazo ck até 30
(trinta) dias para t~1 finalidade. considerado o disposto nos arts. 158. 159 e
160 da Lei 9.279-96 e arts. 48 e 49 da Lei 9.784-99 bem assim o art. 5'.
LXXVII da CRFB.'" .

"ConquullIo se saiba das diliculdades enfrentadas pelos órgilos pÜblicos
para o cumprimento do prazo previsto no an. 49, espcchJlmenlc 110 caso
do INPI, que tem UIl1 considerável estoque de processos p"ra "nálise,
entendo que o julgamento de um recurso administrativo não pode fugir a
um prazo razoável.
Não se discute que a Administração, de acordo COIll os principios d",
legalidade e moral.idade, pode e deve estabelecer formalidades c observas
as devidas cautelas no processamento e exame de pedidos de registros de
marcas, patentes e desenhos industriais, C0J110 em qualqucr outro ato
administrativo. Mds também deve observar o princípio da eficiência, hoje
erigido a preceito constitucional, como advento da Emenda Consti[Ucional
n' 19. de 1998.
Sob outro prisJ11?, tem-se verificado, de fato, nos 1Iltimos anos,
consideráveis esforços no sentido de modernizar e melhor aparelhar o
INPI, tanto COI11 recursos pessoais quanto tecnológicos. mas é sabido:
como ressaltado n4s ínfonnaçOcs da autoridade impelrndn, que luí tlinda
um backlog de processos para am\lise.
Se de um Indo. é ~erto que a duração razoável dos processos, desde o
advento da Emenda Constitucional n° 45/2004. com a introduçilo do inciso

3 INPI. Coordennção-Gcral de PlullcjnmclHo ~ O['çolll~n[o. Cl!llárh),'i dI! Desl!/Ilpenho: Marc<ls c PaWll!C5. Novembro
de 2015.
J Tribunal Regional Fcderal da 2~ Região. RClllcssa Ex Ollicio - 2:1TUflllH Espcdnlizada. Rdüt<lru: Dc.s(,.'nJb~lrg'ldúra
Federal SIMONE SCHREIIlER. processu n" 2014.51.01.145872-8, Da.a do docis"o: 28/09/2015, Da'" de
disponibilizoção: 01.10.2015.
5 Tribunal Regional Fcderal da 2~ Região. Apt:Jaç50 i.':Ívc'J - 2a TUfllHJ E~pccialilada, Rc-Ialor: DC::i~lIlbargador
ANDRÉ FONTES, processo n' 2014.51.01.004877-4. Data de decisão: 02.06.2015. Do.a de dispollibiliza,:iu:
08.06.2015).
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LXXVIII ao artigo 5° da CRFB, ligura como cláusula pÓlr"a e direito
fundamenlal, expressão dos Principios da Enciência, moralidade e
razoabilidade, de outro, há de se ter presente que ° controle judicial deve
incidir quando houver manifesta ilegalidade, ou possa ser aferido, no caso
concreto, que a ~ollduta do administrador pt.'lblico, ou sua omissão, viole
aos parâmetros de razoHbilidade ou proporcionalidade,"c;

12, Aqui não há o escopo de adet)trar nas questões de gestão da autarquia, mas apenas
sublinhar que o estoque de processos pende'ntes de exame tornou-se matéria judicializada, e por
isso, mostra-se pertinente a atenção da Proc4radoria,

13, Os usuários têm buscado a tutela jurisdicional, por meio de mandados de
segurança, para contornar o atraso na concl,!sào dos processos administrativos, É compreensivel
a atitude dos usuários, bem como os fundamentos constitucionais expostos nas decisões judiciais
contrárias á autarquia,

] 4, Ocorre, no entanto, que agilizar a conclusão dos processos administrati vos por
meio de mandados de segurança acarreta 90nseqüências graves para o sistema, entre elas a
quebra de isonomia e o fracionamento da seqÜência de anterioridades,

15, Por anterioridade, entende-se. um pedido depositado em data precedente com
conteúdo apto a afetar o pedido posterior, Inverter a ordem de exame, ou a fila de exame, alteru a
seqüência de anterioridades,

16, Imagina-se uma hipótese para ilustrar a problemática das anterioridades, O pedido
de registro "A" foi depositado no ano de 2013, Trata-se de um pedido de registro de uma marca
nominativa comendo a expressão "Dicionário,' para a classe de vestuário,

17. O pedido de registro "B" foi depositado no ano de 2014 e também contém o termo
"Dicionário" para a classe de vestuário, EI'7 2015, o depositante do pedido de registro "B"
impetra um mandado de segurança e requer que o INPI profira uma decisão,

18, Continuando a hipótese acima" o Poder Judiciário determina que o pedido de
registro "B" seja decidido pelo INPI, em trirlta dias, O INPI cumpre e concede o registro, em
2015,

19, O registro "B" talvez não fosse concedido se houvesse a obscrvlinciu da seqüência
de anterioridade, que foi fracionada, O prejudicado, no caso, foi o depositante do registro o'A",

que nem tomou conhecimento da ação judicial impctrada pelo seu concorrente.

ú S~çfioJudicitlria do Rio de Janeiro. 1311 Vara Fedeml do Rio de Janeiro. Mondado de Segurança n" 0113451·,
77.2013.4 ,02.510 1 (Númeroantigo:2013.51.01.113451-7), Juiza FedemlLucianoCunha Villar, Dut" d" scntenç":
02.07,2015.
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20. A situação hipotética acima 'é bem mais complexa, na prática. Essa é uma das
razões pelas quais o INPI é contrário ao fracionamento da seqÜência de anterioridades. O INPI
cumpre as ordens judiciais, mas lembra que ierceiros são prejudicados,

2 I. Nesse contexto, a proposta normativa constitui uma medida emergencial para
reduzir o tempo de tramitação dos processos administrativos. A medida é um esforço da
Administração para promover os princípios <;Iarazoável duração do processo e da eficiência.

22. A presente proposta pela Diretoria de Marcas qualifica-se como uma medida
polêmica, posto que altera o modo de se pr,!ceder a apostila no registro marcário. O certificado
de registro deixa de ter uma apostila específica, para informar o que a Lei 9.279/96 já diz sobre a
matéria, isto é, a impossibilidade de \11)1 indivíduo se apropriar com exclusividade de
determinados sinais, notadamente expressões de uso comum.

23.

11. MÉRITO

É o relatório.

24. O art. 10 da minuta extingue o apostilamento denominado de casuístico, o que
ocorre de forma particularizada em cada ,pedido de registro, quando identificados termos
insuscetíveis de apropriação exclusiva por um titular.

Art. 1° Fica extirta a prática do apostilamento casuistico no âmbito da
concessão dos registros de marca.

25. A apostila consubstancia-se m~diante uma nota inserida no certiticado de registro
marcário. A nota indica que parte do conjunto marcário é passível de registro por outrem. posto
que o certificado não confere a exclusividade de tennos de uso comum.

26. A apostila não torna o registro ~arcário sem efeito, mas apenas esclarccc quc uma
determinada expressão é de LISO não-exclusivo.

013. Por se tratar d~ expressll0 do idioma inglês, quc uté o 11l01~lcJllO do
depósito dos pedid9s de rcgistros~ e mesmo na dura de sua conc.essno, era
desconhecida no País - conforme asseverou o próprio p(m~cerda lJiretoriu,
de Marcas do INPI -, não lendo havido qllalqller oposição " época,
entendo ser possível a manutenção dos registros nominativos~ mediante a
iuserção de apostila que consigne a não exclusividade do uso da
expressão IIArmo,r", já que, pur se tratur de expressão d~ uso
eomulll/ucccssál'io.ua Iíogua iuglcsa refcreute aOmercado dc produtos
c serviços d~blindagclU, pude ser utilizada por OUlt;.1S cllIpn:,Sus, t:011l0',
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marca "Jnbra~rl11~r".

PROPRIEDADE INDUSTRIAL. INPI. REOISTRO DE MARCA.
CONFUSÃO A0 PÚBLICO. INOCORRÊNCIA. PALA VRAS DE USO
COMUM NO MERCADO.APOSTILAMENTO. - i\pelaçoo interposta
em face de sentença que julgou procedentes os pedidos de aposiçiio de
ressalvas no registro nO 823.546.136~ pura quc passe a constar o
apostilamento SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DOS TERMOS
NOMINATIVOS. "BIO", pura significar grande 011 c'lonso. e "O
MA T ADOR" (fls. 340/341 l, bem C0l110 no registro n' 818.123.591. para
qlle passe a constar o apostilamenlo "SEM DIREITO AO USO
EXCLUSIVO DO TERMO NOMINATIVO "BIO", pura significar grande
ou extenso," . Marcas formadas por expressão de uso comum podcm ser
concedidas, qual1do formarem conjuntos distintos e inconfundíveis,
devendo. nesses casos, COllstar a apostila IIscm direito ao ll~Úexclusivo
dos ele]~entos no\ninativos", objetivando tal restrição evilar que palavras,
de LISO comum no mercado, como é o caso da expressiio "SIG", p<:lra

significar grande ou extenso, fiquem atrefadas a uma Única elllprc:sa.1I

27. A informação contida na apostila é dirigida ao usuário, e constitui um instrllmento
Útil nas contendas judiciais para se veritic~r o alcance do direito envolvido. Nesse sentido,
transcreve-se a explicação atual do Manual de Marcas sobre a matéria:

"A apostila é lIlll.a 110ta suplcmcntar, conferida quando do deferimcnto do
pedido de registro, que constará do certificado d~ registro. ~sclarcçelldo fi
parte sobre o âmbito da proteçoo conrerida em raee da lei.
Sua função é or~entaro titular do direito, seus concorrentes e .qlH.lIqLlcr
interessado, inclusive os nossos Tribunais. quanto à estrita e correta
dclimitaçiio do direito de exclusividade conferido p~lo registro
concedido pelo INPI. Portanto. fi. 'apostila' mio thlgmenta a marca~ mas.
sim, esclarece a abrangência e o limite da prolcçno gmíllltida pelo
registro."?

28. A apostila possui um efeito declaratÓrio, e não constitutivo. A apostila não
aumenta ou diminui direito algum, ela apenps esclarece o direito. Sob determinado pnnto de
vista, a apostila apenas informa o que a Lei 9.279/96 já diz, mas de forma espeeilica.

,
29. Se não houver a apostila, o titlllar do registro pode impedir terceiros de lIsar
expressões de uso comum, por exemplo? NãO. A Lei 9.279/96 impossibilita a apropriação. com
exclusividade de um termo de liSO comum. e não a apostila. A apostila, quando existente. a)lellas
deelara que determinadas expressões não são de uso exclusivo do titular do registro, tul como o
faz a lei.

'Tribunal Regional Federal d. 3' Região. AC 00444868919974036100. DESEMBARGADOR FEDERAL i\NDI(É
NEKATSCHALOW, TRF3 . QlJINTi\ TURMA, e-DJI'3 Judicial I DATA: 10/041201. (sem grilo no original).
R Tribuna] Rcgiollul F~dcral ua 2~ Região. 1:1 Turma ESPrcializada. APELRE 2007510 18134950. Dcscr\1bnrgador
Federal MARCELLO FERREIRA DE SOlJZA ('RANi\DO. 1,-DJI'2R - D"",: 14/0711011.
'I INPI. Manual de MUl'cas. item 5,lJ.2.
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30. Com essa compreensão, assevera-se que a eliminação da apostila casuística. isto é.
particularizada, não afeta o direito do titular, do registro cujo certificado haveria de comprecndê-
la. Tampouco há de se falar que o terceiro é prejudicado pela eliminação da apostila casuística.

I
31. Imagina-se uma hipótese na qual o usuário "A" obteve um certificado de regiwo
de marca mista, na qual a parte nominativa é "Cadernos para Estudantes", A classe do registro é
a de material escolar. A parte nominativa é i,napropriável de forma exclusiva. não havendo óbice
para o registro da marCa mista, conquanto o elemento figurativo seja revestido de distintividade,

32. Se o pedido hipotético acima' fosse hoje examinado, ele haveria de reccber uma
apostila. A apostila, in casu, infornlaria que nào haveria uso exclusivo dos elementos
nominativos. Com a presente proposta da piretoria de Marcas, o ceI1ificado de registro seria
expedido sem a apostila específica.

33. Continuando a hipótese, o uS\lário "8" pretende depositar um pedido de registro
de marca mista contendo a expressão "Cadernos para Crianças em Fase Escolar", também para a
classe de material escolar. Uma vez publicado o pedido, nos termos do art. 158 da Lei 9.279/96,
"A" apresenta oposição. ou interpõe uma ação judicial visando obstar o registro de "8" sob o
argumento que ele é o titular de uma marca mista que compreende o termo "Cadernos".

34. O termo "Cadernos", na classe de material escolar, não foi apropriado de forma
exclusiva por "A", razão pela qual não há óbice para atender o pedido de registro formulado por
"8". A ausência de apostila no certificado de 'registro de "A" não lhe conferiu o uso exclusivo do
termo "Cadernos", mas sim do conjunto marc,ário.

35. Isso significa que a apostila não possui utilidade, e por isso. o INPI pode descartar
o procedimento? Não é esse o raciocinio do órgão consulente.

36. A apostila esclarece que determina expressão não é de uso exclusivo. e essa
informação é útil nas contendas judiciais, administrativas e outras. A apostila é um instrumento,
bem aceito e compreendido pela sociedafle. Não obstante, há razões para extinguir o
procedimento tal como adotado até a presente dala.

37. Entre as justificativas para a proposta sub examine, a Diretoria de Marcas informa
que a prática do apostilamento é antieconôn)ica. Essa assertiva é feita no sentido de que um
tempo considerável do trabalho do examinad:or de marcas é dedicado ao apostilamento, o que

d" I . ]0representa um custo a IClOna para o SIstema.

38. A Diretoria de Marcas assevel:a, ainda, que o apostilamento jamais ocorreu dc
forma isonômica, posto que a praxis não adotou a prática em algumas c1asscs. A ausência dc

10 Mcmorundo lIO 157/2015-1NPIIDIRMA: "[, .. ] é pesaqo para o l.:XUlllc, porquanto subtrai do ex~millnuor tempo
mais que suticiente para a tomada de sun dccisfio; é dispcndioso após o exame,já que dcsvin tcmpo qll~devcrin ser
plcnamente dedicado â revisão das COllCCSSÜl.:S, em seu s,ubstrato de mérito."
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apostila em algumas classes de produtos ou serviços não foi objeto de questionamento
problemas de qualquer espécie.

39. Nesse contexto. a Diretoria d,e Marcas destaca a visão do conjunto marcário que
prepondera sobre os elementos individuai~. Assim se pronuncia a Diretoria: ·l..] a marca
registrada, inobstante eventualmente conter elementos irrcgistr{lvci$~ deve ser vista em sell

. ··11conJunto."

40. Outra justificativa para a proposta encontra-se na cristalização do que se entende
como irregistrável. Um apostilamento equivocado gera uma seqliência de equívocos, posto que
um termo considerado irregistrável é assim identificado nos exames dos demais pedidos de
registro. Se houve um equívoco em relação a um determinado termo, no apostilamenlo. a,
tendência é que todos os registros posteriores adotem o mesmO procedimento, iSl0 é, uma
seqüência de erros. "

41. O apostilamento enseja um maior nÚmero de recursos, o que impacta no estoquc
de processos pendentes na primeira e segunda instância da autarquia. Esse fato decorre da

I

seguinte seqüência de atos: a concessão de lÍm registro marcário com apostila é compreendida
como um indeferimento parcial, o que enseja recurso. Assim, milhares de reCursos são
apresentados em face de atos de concessão COJ.n apostila.

42. Nesse contexto, vale lembrar que a roi!" da Lei 9.279/96 era impedir recursos em
face de atos de concessão. O art. 212, §2°, da Lei 9.279/96 impede a interposição de recursos de
decisões que deferem o registro marcário.IJ A concessão de um registro marcário com apostila
recebeu uma interpretação elástica, no decorrer dos anos, para permitir a interposição de,
recursos. Hoje, o quadro é de milhares de recursos em face de decisões que deferem o registro de
marca com apostila.

43. Esses recursos, por sua vez, constituem, muitas vezes, anterioridades cujas
decisões precisam ser proferidas antes da concl,usão do exame de pedidos localizados na primeira
instância. Aproximadamente 70.000 pedidos na primeira instância encontram-se com exame
paralisado, em razão de anterioridades pendentçs de conclusão na segunda instância. I'

li Memorando nO157/2015-INPIIDIRMA.
12 MCl11orundo n° 157/20IS-INPIIDIRMA: "[".] é inegável que a própria noção do que é irregismivel. por ser um
lermo comum ou genérico. é mutável o longo dos tempos. razno pela 'lual quedariam crist:'llízados enlendillwnlOs
que o próprio passnr dos anos trataria de reformar. Por o~tro "Ido, perigo maior se afigufn qlllllldo o termo em
questão, indevidamente npostilado, emerge do rol de colj~êl1cins como o pril1l~iro dt: uma seqÜ~ncin de l:CjllíVQCl1S

perpetuados em virtude de uma confianç(l quase cega nos critérios de apostilarnento e em seu pod(;:r dI.:'csljIJart(:jm'
as marcas sob exame. [ ... ] o npostilamento inc1i\'idurdizad~ ílcnlm esvaziando inndvenidnmellte <l distimividadc de
l:onjuntos que tcrminorn fulminados gruças ri ~ncendimclltos falhos quantu ao carillcr dtsl:ritivo dl: lermos quc S~IO
clanlmente cvocntivos. portanto, pi1ssívcis de n:gislro COlT~O marca. Na linha segundo a qual apostil<ls pussad:ls
r.lrcfi~llrnm i.l prátic<\ t\Hur~.basta o primt:iro Il.Ipso par~ ~nFugurílr uma. Slll:~SSÜU~t:uposljlnllJ~:lt~~ind~vído~."
. LeJ 9,279/96, i..Irt.212, § 2° Nflo çí1b~ recurso dn decJsao que detel'll1ll1ar o arquivamento ddlnJtlvo de p~dldo de

patcntl.' ou de r~gistro c da que deferir pedido de pat~llte. c!e certificado de ndição ou de rcgistro de llWI'CU.
l~MemOl'i.llldo 11° 157/20 15-INPJlDIRMA: "( I. O aposlilamcnto caso ti caso tcm acurreti.ldo maior risco de
judicializílyào c qucstiormmcrHos administrativos. O deferimcnto que cOlltcnlwlllllíl apostila. em rlJZ:!U dl.' S~J'
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44. O abuso de direito não é obstado pelo apostilamelllo. Titulares de r~gistro com
certificados contendo apostila empreendem esforços para excluir o uso dos signos de LISOcomllm
por terceiros. A apostila, portanto, não cpnfere Lima maior segLlrança juridica ao registro
concedido, e tampouco impede as demandas judiciais.

45. Reconhece-se a existência de: incoerências na prática de apostilamento adotada
pela autarquia, 15 o que exige um aperfeiçoam~nto do modelo adotado.

46. Exposta a motivação do órgão'consulcnte, passa-se ao cxame da proposta á luz do
instrumento normativo que instituiu a prática de apostilamento ora objeto de revisão. Se a prática
foi prevista por lei, não caberá ao INPI aitenitla por alo normativo. Não é o caso. A lei brasileira
não prevê a prática do apostilamento.

47. Denis Borges Barbosa observa que o apostilamento, quando existente nos outros
países, possui previsão legal, diferentemente do Brasil, in verbis:

UNão existe, nem nunca existiu no direito pátrio. autorização legal para a
prática do apostil,flmcnto. Nem como regra de competência, nem como
regra de fundo. [....]
Note-se que, nosl sistcmas jurídicos que: o adolHlll, o Hpostilamento é
previsto em lei (,)rdinária, e slljeito a elaboradns regras destinadas a
assegurar o dcvid9 processo legal [...]""

48. A apostila possui previsão no Manual de Marcas. ConseqÜentemente, a alteração
da prática do apostilamento não depende de lei, mas simplesmenre de ato normativo. A proposta,
em estado não viola qualquer dispositivo da Lei 9.279/96, porquanto esta não prevê a prÚtica do
apostilamento.

49. A adoção do procedimento de apostila constitui uma prerrogativa inserida no
poder normativo da Administração.l? cujo exercício não prescinde do motivo. que compreende

compreendido como uma espécie de indeferimento pí.lrcinl, é passível de recurso, na forma do mL 212 da LPI. É
justamente isso o que temos assistido no âmbito da 23 ins~âllcia que, jil assobcrbnda por recursos e processos
administrativos de nulidade pendentes de decisão, acaba lendo que recepcionar milhares de recursos ,I <':l:Iduano
contm decisões envolvendo aplicação de apostilas. dificultando ainda mais o proccssumt:nto de tuis pl:ndêllcius. Vale
mencionar ainda que. em virtude do atroso na decisão de tuis recursos. é bastnnte freqUente que O exame de pedidos
em 1° instância seja sobrestado em razão dessas pendênci~s, engrossando ainda mais o quantitativo de ccrcn de
70,000 pedidos com exame paralisado em vista de algum~ anterioridade ainda não resolvida,"
15 "[ ... ] as reslrições parecem sr impostas às lmlrCaS de rotma desuniformc, sem o acolhimcnto prfllico de um critério
unissono. trazendo uma onda de inscgurançajurídicu além duquela nonnnlmcntc uceilávclno sjst~Jlla de n:gislro de
marcClsbrasilt.:iro." MAISONNA VE, Luul'i-I Luce; BARC~LLOS, Milton Luddio Leão. Ato adlllinislfi.llivu de
(ill)d~ferilllento pürcÜIi de registro de nHlrca como illSlrul1~~l1tode dclilllita~ilu de direito: upostilwJlt:llto. Revist{J d"
As.wâaç:ào 81'asUeira Ja Prc;prir:dacle huelectrml, nO 118, llluiljun 2012, p. 48-55.
1(, BARBOSA, Denis Borges. Três Notas sobre Marcas. Rel·ista Criuçiio do Institutu Brasileiro dtl ProfJricclad.:
Imeler:..'f1wl, n° 02. Lumen Juris. 2009.
17 "Além do poder regulnmenlrtl', a Administração detém i1 fucllldndc de emitir normas pi.lr~disciplinar lIlal0rias nfio
privativas de lei. Tuis normas podcmlcr repercussão mnisiimcdiata sobrc pessoas físicas.jurídic~ls. grupos. a
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as razões de fato e de direito que impulsionam a prática do ato administrativo. O motivo.
elemento de validade do ato administrativo,. encontra-se exposto no Memorando nO 157/2015-
INPI/DlRMA.

50. A prática do apostiJamento não torna sem efeito o registro marcário. ou parte do
mesmo. Por conseguinte, a alteração substancial do procedimento em comento não alCla os
direitos insitos ao registro. Os direitos c~nferidos ao titular da marca, particularmente os
dispostos no art. 130 da Lei 9.279/96, não são afetados pela mudança do conceito de
apostilamento. promovida pela minuta sub e.tCllnille.

51. Resolução do [NPI, editada no exercício dc suas atribuições legais. e que
disciplina a prática do apostilamento, não configura hipótese de invasão. pelo poder normativo
da Administração, de matéria reservada à lei formal, posto que a Lei 9.279/96 é silentc no
tocante ao procedimento em análise.

52. O poder normativo está atrelado à função reguladora das entidades da
Administração Pública Federal. A função reguladora, por sua vez. não é restrita ás agências
reguladoras. Alexandre Santos Aragão reconhece o [NPI como uma entidade reguladora, nu
caso, não independente. lK '

53. Estabelecer normaS disciplinan,do o apostilamento do registro marcário é matéria
imanente à finalidade do INPI, preconizada pelo art. 2° da Lei 5.648, de 1970.19

54. Conforme expõe Alexandre Santos Aragão, executar a lei não significa li mera
implementação da norma abstrata20 O INPI, no exercício de sua finalidade institucional, atua
inlra legem mediante a edição de atos normativos administrativos.

população em geral Oll mais imediata sobre a própria Administração, podendo ter ou não reflexos externos,"
MEDAUAR. Odete. Direito Ildministrativo Alodemo. 9led. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. p, 134.
18"Sob essa perspectiva. há tanto entidades reguladoras que nno são independentes (c.x,: Instituto Nur,;ional d~ PtSOS
c Medidas -IN METRO, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial- INPI) como entidades púbJil:as qll~ süo
independentcs, mas nuo são reguladoras, como as universidades públicas, que são fllé mais independentes quc as
agências reguladoras (o poder de nomeação dos reitores IJelo Chefe do Executivo é mais restrilO, pela lista tríplice),"
ARAGÃO, Alexandre Santos, Curso de Direito Adminisfrafivo. Rio de Janeiro: Forense, 2012. p, 219,220.
19 Lei 5,648170, art, 2D O INPI tem por rinlllidadc principJ,l1executar, no âmbito nacional. as normas que regulam a
propriedade industrial. tendo em vista a sua função social" econômica,jurídica e técnica. bem como pronunciar-se
quanto à conveniência de assinatura. ratificação e denúncia de convenções, tratndos. convênios e m.:ordos sobrc
wopriedade industrial .
. 0 "Assim, justifica-se o chamado poder regulamentar da Administração Pública. porque 'execular' li Id não pode
ser entendido, apenas, como a implementação de umn híp,ólcse abstr<H<llllenlC já prevista cm Id. 111<15.111ll1béll1. COlllO

o desenvolvimento das finalidades e valores do OrdCnnnlCnlO Jurídico.
O princípio dn legnlidade administrati\'8 significa, cnUlo. pessa accpção. que a Administração Pública. ao C'onlrárío
do pflrticular. que pode fazer tudo que a lei nüo proíba, só pode fazcr 'lquilo que J lei (nqui enlcpdida d<.:liml1.1 larga,
como Ordl;:l1amento juridk:o) t:steie. A lci não precisa prC'~rdcllar cxnllstivamente loda fi açiio adminislrariví),
bUStí:llldopara ela fixar os purâmt:lros bHsieos que u Aúminislraçiio Pública deve observar ao c,'\err,;cros podc.:res por
ela conferidos. E. em casos bem extremos, llão pode ser descartada a possibílidflde de a Administraçí10 Pllblica
alUa r, inclusive restringindo direitos e crinndo obrigações,. direta e exclusivamente por força da necessidade de
preservar valores c princípios constitucionais." ARAGÃd, Alexandre Santos, 20 12. p. 62.
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55. A Direto.ria de Marcas pro.põe a ado.ção. de uma apo.stila-padrão.. A apo.stila-padrão.
co.nsubstancia-se par meia de uma ressalva" cuja inserção. é cabível em to.do.so.Scertificado.s de
registra. A ressalva, na casa, po.ssui idêntica escapa da apo.stila, a saber: esclarecer as limites da
direita co.ncedido..

56. Enquanto. a apo.stila é espe'iífica e enuncia qual o. termo. é insuscetível de
apro.priação. exclusiva, a ressalva em Co.menlo.co.nstitui um texto. única que explica a que a Lei
9.279/96 já prevê.

57. A ressalva em co.mento. é denominada de apo.stila-padrão. pela Diretoria de Marcas
e co.rrespo.nde ipsis lifler;s à redação. da ar!. 29 da minuta.

Art. 20 A proteção conferido pelo registro de! I1lnrca. considerando o
disposto no artigo ,124, incisos 11,VI, VIII, XVIII e XXI. da Lei n' 9.279,
de 14 de maio de 1996, não. impedirá que terceiras utilizem em Slla real
acepção, Oll empr~guem na composição de outras marcas que desla se
distingam em seu c'onjunto~ os seguintes termos:
L letra, algarismo e data;
lI. sinais de c~nher genérico, net:essano. t.:Ollllllll. vulgar OLl

simplesmente descritivo, quando tivercm relai(llo com o produto Ol!

serviço especifi,cado no registro;
111.sinais empregados comumente para designar lIllla característicu do

produto ou serviço especificado 110 registro. qUElnlo à natureza.
nacionalidade, IpCSQ, valor, qualidade e época de produçllo ou de
prestação do serviço;

IV. cores e suns den.omillações;
V. lermo técnico l,lsndo na indÚstria, na ciêm:in e na urte. que tenlw

relação co.ma produto.ou serviço a distinguir: e
VI. formns necess~rias, COllluns ou vulgmes do produto ou de

acondicionnmento, ou. ainda! aquclas que não possam ser dissociadas
de efeito técnico.

58. O parágrafo. único da ar!. 2° da minuta prevê a inserção da transcrição. slIpm no.
certificada de registro.

Art, 2"\ parágrafo Único. Toelos os certilicados d~ 'registro passarão li

canteI' declamçãa c,orrespondente à ressalva de caráter geral descrita no
presente artigo.

59. Qual a utilidade da inserção. de tal texto. na certificada de registro? Esclarecer o.
limite do direito marcário. co.nferido pela regisl1',o..A co.mpreensão. da ressalva co.ntida na ar!. 2°
da minuta tem cama po.nto.de partida algumas premissas legais:

r. Os sinais despro.vidos de distintividade não. são passíveis de regisl!'()
murcárío;

Ir. A combinação de elementos-figurativos, bcm C0l110 de co.res, pudc confcrir
uma dístintividade ao co.njunto gráfico, que par sua vez, 101'l1a-0p<lssívcl de
registro co.mo.marca;
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m. o registro de um conjunto gráfico não significa que o titular goza de direI os
marcários sobre as partes desprovidas de distinti vidade.

60. A impossibilidade de registro marcário de sinais carentes de distintividade
encontra-se presente no art. 6° quinquies B (2) da Convcnção da União de Paris." No mesmo
sentido, o Acordo TRlPS inicia a seção <!edicada a marcas explicitando que o sinal. ou
combinação de sinais, passível de registro é aquele com aptidão para distinguir bens e scrviços. ,2

A cOnfraria semu, o sinal incapaz de dístinguir bcns c serviços não se presta para o registro.

61. A apostila-padrão, inscrita no art. 2° da minuta, ressalta a função distintiva do .
direito marcá rio.

62. Gama Cerqueira discorre sobre a possibilidade de um conjunto marcano
compreender sinais de uso comum inseridos em registros de terceiros nos seguintes lermos:

':Nada obsta, ainda, que na composição de marca entrem elementos de
uso comum já empregados em outras mnrcas. ainda CJllC em indÚstriu
semelhante, desd~ que a sua combinação torne a marca distinta.
afastando a possibilidade de confusão.
É evidcnte, porél~. que se qualquer dos elementos componentes da
marca. por si só, c10nstituir marca pertencente a terceiro, esse ekmellto
não poderá ser empregndo na mesma indÚstria, embora nfio gere
confusão, porque a. simples reprodução de man:a alheia constitui figura
delituosa previsHl el,11lei. ,.D

63. Bento de Faria, com fundamento na doutrina francesa, ensina que um conjunto
marcário pode reunir elementos já registrados ariterionnente por outros, conquanto a composição
reúna distintividade.

"Por isso, ensina RENDU: - u marcO de certo industrial cOlIsist~ em lIlllíl

lettra, a de outro em. uma figura geométrica, a de Ulll terceiro na rónna e
na cor do ellvolucro~um quarto poderá reunir legalmente a côr. a forma.

21Conwnçilo da União de Paris, art. 6° fJu;nqu;es B - Só P9dcrá s~r recusado ou invalidado o registro das Ilwrcas d~
fábrica ou de comércio mencionadas no presente !lrtigo. no~casos seguintes [... ] (2): qlmodo forem desprovidas de
qualquer caráter distintivo ou então exclusiviJlllcnte compo~ta por sinais ou indicações que possam servir 110

comércio pariJdesignar a espécie. fi qunlidade, a quantidade, o destino, o valor, o lugar de origem dos produtos ou a
época da produção, Oll que se tenham tornado usuais na linguagem corrente ou nos hábitos IcgiJis e constantes do
comércio do país em que a proteção ê requeridn; ;
n Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade intelectual relacionados ao Comércio. Art, 15 . Objcto da
Proteção. J. Qualquer sinal, ou combinação de sinais. capai de distinguir bens c serviços de um cmpr~endi/l]el1to
daqueles de outro empreendimento, poderá constituir urna niarca. Estes sinais, em p:'ll1iculnr r:'lbvras, inclusivc
nomes próprios, letras. numeruis. eJeJll~mos figurativos e cOlnbinaçfío de cores. bl..::/nCOIllO qltalqu~r COlllbilluÇ[lu

de!;scs sinais. serão registráveis como marcô.lS,QUllnoo 05 sinais não forcm intrinsl.:camCl1le cÍ;lpnzcs de distinguir os
bem e serviços pl.:ninclllcs. os Mcmbros poderão condiclolH'll' a possibilidude do registro ao I:unítcr distintivo qu<:
lcnham adquirido pelo seu uso. Os Membros poderfio e;,igir. como condição pnm registro. que os sinais s.cjam
visualmente perceptíveis.
~~CEI{QU[IRA, Jo:to dn Cii.lll1il. lhtlado da PJ'{J/Jriec!ade Indus'I';"/. VaI. I. Riu Jc JanL::iJ'o: LUJl\cn Juris. 2010, p-
257.
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o caracter em um só desenho apresentando uma physiollomiíl
absolutamcnte diversa de cada um dos traços adoptados:·24

64. O art. 2° da minuta apenas especifica uma regra básica do sistcmu marcário. Não
se trata de uma inovação no ordenamento jurídico. Os incisos do art. ]24 da Lei 9.279/96,
mencionados no art. 2° da minuta, são vedações de registro de sinais carentes de distintividade.
Essas vedações não são absolutas na segu',inte acepção: esses sinais quando revestidos de
dislintividade tornam-se passíveis de registro. ,Michele Copetti assim discorre sobre a matéria:

;,;,Arluão da proibição reside em evitar a outorga de um direito exclusivo,
de forma que S~ta concessão daria ao lilulm' L1l1la posição de uso
exclusivo injustificado.
[ ...]
Como assinalado,. a lei veda O registro de lermos geneflcos, comuns,
vulgares, ou aqudes que carecem de distinrividade, 110S termos aludidos
neste grupo. Concçder o registro criaria um espaço de exclusão; pot1anto.
não é possível outorgar a propriedade. isto é, a exclusividade. pois
haveria uma apropriação singular do que pertence ao domínio COIllUlll.

Sinais, embora comuns, quando revestidos de distintividndt:. siio
passíveis de registrÓ: entretanto, não concedem fiO titular a exclusividade
da expressão em si:'-prolegelll. pois. distintividade agregada ao termo ..·:!.'i,

65. Em sintese, os sinais de caráter genérico, quando revestidos de dístintividade,
adquirem aptidão para o registro. O registro, nQ caso, não exclui o direito de outrem de lIsar ou
registrar os sinais, conquanto também sejam apl'esentados com distintividade. Essa regra decorre
do art. 123, l, da Leí 9.279196,26 que prevê a função distintiva da marca, e não da prática do
apostilamento adotada até o momento pelo INPI.

66. A apostila, no modelo adotado até então, simplesmente esclarece o contido na Lei
9.279196. Com esse raciocínio, conclui-se que a extinção do modelo atual de aposlilamento não
afeta o direito de terceiros de usar um sinal gen,érico, ou de buscar o registro mnrCÚrio quando
revestido dc distintividade, ainda que o sinal já figure em registro anteriOl' em um certificado
dcsprovido de apostila.

67. Um certiticado de registro desprov,ido de uma apostila específica, denominada dc
casuistica, não significa a outorga de direitos exclusivos sobre sinais carentes de dístinlividadc.

68. O art. 3° da minuta refere-se aos recursos quc impugnam decisões de concessão
com apostilamento, compreendidas como indeferimento parcial. O dispositivo também se refere

,

aos processos administrativos de nulidade cuja impugnação é a apostila.

24 BENTO DE FARIA, Antonio. Das Mlll"t.:as de Fabl'i,;cl c:€lr: COl1l1l1el'l.:ío t..' do NIJIJII.! CO/I/IIll.m ..:íal. J{io dl: J:II\ciru:
J. Ribeiro dos Santo" 1906, p. 91.
~~COPETTJ. Michcle. "~/il1ídade e11lre ."'forca.\': Ulllu questão ·de Direito. Rio de JaIl~iru:LlllllCIl Jurís, 20 IO. p. lJú,

98,99.
~6Lci 9.279/96, art. 123. Para os efeitos desta Lei, considera-se: I· marca de prodLlto DLI scrviço: aquela usad;'1 par<l
distingLlir produto ou serviço de OLltrQ idGlltico, semelhante ou afim, de origem diversu;
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Arl. 3° Os recursos contra indeferimento parcial. bem CUIllO os
reqllerimell10s de nlllid~de ~dministrativa, relativos à aplicação de
apostila, que ~stejam pendentes de decisão até a entrad~ em vigor deste
ato, serão co.nhecidos e providos, tendo em vistn o disposto Ile~ta
Resolução.

69. A partir da entrada em vigor da minuta, não haverá mais recursos e processos
administrativos de nulidade para discutir o, apostilamento, posto que será adotada a prática da
apostila-padrão. O quê acontece com os processos sobre apostila na segunda instância? Serão
decididos, em conformidade com a presente ,resolução, nos termos do art. 3° du minuta.

70. Por exemplo, o INPI concedeu a marca mista contendo o termo "Cadernos" como
elemento nominativo. O titular do registro apresentou recurso administrativo, o qual impugna o
apostilamento do termo "Cadernos". CabeJiá à Coordenação-Geral de Recursos e Processos
Administrativos de Nulidade, nos termos do, art. 3° da minuta, conhecer o recurso, provê-lo e
adequar o certificado nos termos do ato nonnativo,

71. O procedimento mencionado nC)parágrafo prccedente ensejurú a cxpedição de um
novo certificado. O novo certitlcado não conterú a apostila denominada de casuística, objeto da
impugnação do titular, e compreenderá a apostila padrão disposta no art, 2° da minuta.

72. Os certificados de prorrogação· e as segundas vias de certificado de registro
passam a adotar os termos do ato normativo emanálise, de acordo com o art. 4° da minuta.

Art. 4' Nos certificados de prorrogação e nas segundas vias de
certificado de registro expedidos após a entrada em vigor desta
Resolução, quu]quen apostila casuística será substituída peja declaraçuo a
que alude o parágrafo único do arl. 2' desta Resolução,

73, O Último dispositivo da minuta constitui ~ cláusula padrão de entrada em vigência
do ato normativo na data de sua publicação na Re.vista da Propriedade Industrial.27

74. A competência do Presidente do INPI para cxpedir a presente rcsolução encontra-
se disposta no inciso Xl do art. 22 da Estrutura Regimental do INPI, aprovado pelo Decreto nO
7.356, de 2010,28 e inciso IV, do art. 159 do Regimento Interno do INPI, rlprovado pela Portaria
nO149, de 2013, do Ministro de Estado do Desenvolvimento, IndÚstria e Comércío Exterior.29

27 Minuta de resolução, nrt. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação na Revista da i'roprit:dadc
Industrial,
IR Decreto nO 7.356. de 2010. Anexo 1- Estruturu Regimental ~o INPI, urt. 22. Ao Presidcntt: tio INPI illl;umbc: XI-
eraricar os demais atos tldmínistrativos neccssúrios \lO funcionámento do INPI.
.9 Porturia nO 149, de 2013, Anexo ... Regimento Inlerno, ;Ifl. 15

1

,9.Ao Presidente do INPI incumbe: IV -
regulamentar, no âmbito interno da Autllr'luiu. os assuntos Iigaqos à propriedade industri.ll e os relativos ti
procedimentos administrativos:
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75. A espécie normativa eleita mostra-se em conformidade com a Instru<;1io
Normativa INPI/PR n' 02, de 2bJ3. que dispõe sobre a expedição de atos normativos pelas
unidades do INPI. lO

76. Quanto à técnica egislativa empregada, a minuta apresenta-se em consonância
com o disposto na Lei compleme!llar n' 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a reda<;ão, a
alteração e a consolidação das leis e do Decreto nO4.176, de 2002. Os dois instrumcntos, cm
conjunto com o Manual de Redaçbo da Presidência da RepÚblica, orientam a elaboração dos aIOS
normativos desta autarquia.

111.CONCLUSÃO

77. A Procuradoria F deral Especializada do INPI, como órgão de execução da
Procuradoria-Geral Federal, está hdstrita ao exame dos requisitos de juridicidade da minuta de
ato normativo, As questões atin6ntes à conveniência e oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração Públicaf e os aspectos de natureza eminentemente técnica, fogem ao
escopo de análise jurídica previstal aos órgãos consultivos da Advocacia-Geral da Uni1io,

I

78. As seguintes assertivas sintetizam a compreensão da Procuradoria sobre a matéria
em apreço: I

I. Não se identitica óbice jurídico à publica<;ão da resolução dedicada ao
aperfeiçoament6 da prática do apostilamento nos registros de marca;

I

11. Resolução do INPI, editada no exercício de suas atribuições legais, e que
disciplina a prá/;ca do apostilamento, não configura hipótese de invasão, pelo
poder normativ? da Administração, de matéria reservada à lei formal, posto
que a Lei 9.279196 é si lente no tocante ao procedimento em análise;

m. O sinal genérico se apresentado de forma distintiva, torna-se passivel de
registro. Esse re~istro não confere a exclusividade do sinal ao titular. A marca
concedida proreke a disrimividade atrelada ao sinal;

IV. Um certificado dle registro desprovido de uma apostila especílica, denominuda
de casuística, ~ão significa a outorga de direitos exclusivos sobre sinais
carentes de distif1tividade; ~

V. Por ocasião da elaboração de subsídios à delesa judicial da autarquia, em
mandados de s guran<;a que tenham como causa de pedir a conclusão do

I

processo administrativo, cabe à DIRMA informar a adoção de medidas de
redução do estodue de processos pendentes e a diminuição eletiva alcançada;

VI. Recomenda-se I, atualização do Manual ele Marcas tão logo ocorra a
publicação do utb normativo.

JOlll.slruçüo Normativa INPIIPR nl) 02, de 20 13, ar!. JO Paru os tins dc:sra InSLi"Uçilo NUrHw[iva I.:llllSidcf<l~SC; I - ;l1Ü

ndmillistrLltivo Ilúrlllativo: a) Resotuçiio -- lho administrativo Ilornialivo. l:xpcdido peJo Presidentc e pelos DircLllJ"cS
, .

do INPI, de Ilmna conjunta ou t:xcepciOllaIJllellt~ individual, para disciplinar matéria de Slla r.;ol1lp~lênçJa especilica;
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79. Este parecer traz os fundamentos juridicos a serem adotados na defesa judicial da
autarquia, na hipótese de impugnação ~a resolução perante o Poder Judiciário. ou quando o ato
administrativo impugnado envolver nlatéria relativa ao apostilamento. Desse modo, cabe à
SECaR inserir esta manifestação no sis\ema SAPIENS.

80. Solicita-se à Divisão de lcontencioso desta unidade que providencie a orientação
pertinente aos órgãos de execução da P<DFcom atribuição de defesa judicial da autarquia.

81. Antes da devolução dos autos ao órgilo consulente, cabe à SECaR encaminhar
fotocópia digitalizada do parecer à COrC, DIRPA e DIClO e à Divisão de Contencioso desta
Procuradoria. As propostas aqui analisadas pertencem a um conjunto de medidas de
simplificação de procedimentos para p~omover a redução do estoque de processos pendentes.
razão pela qual mostra-se pertinente a eibncia do parecer aos órgãos supra identificados.

82. Considerando o disposto la Portaria n° 441, de 13 de outubro de 2015, do Senhor
Advogado-Oeral da União, publicada nb Diário aliciai da União - Seção I. nO 196, de 14 de
outubro de 2015, a presente manifesta~ão assume caráter de manifestação jurídica formal da
Procuradoria Federal Especializada do INPI, independentemente de submissão ao superior
hierárquico do subscritor.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2015.

J 0~,,---
oris Baena Cunha Neto

1Procurador Federal
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